
 

 

CONSELHO PLENO TED/OAB/RO 

 

SÚMULA 001/2021 – TED/OAB/RO 

 

O CONSELHO PLENO DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPINA DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL RONDÔNIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas no art. 6º do Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina da 

OAB/RO, considerando o julgamento da Proposição de Súmula apresentada pelo 

Secretário Geral, Dr. Vinícius Pompeu da Silva Gordon, decidiu, na 31º Sessão 

Extraordinária realizada no dia 14.05.2021, editar a Súmula n. 001/2021, com o seguinte 

enunciado: PROPOSTA EDIÇÃO DE SÚMULA. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA A UM ÚNICO 

ATO PROCESSUAL NÃO CARACTERIZA ABANDONO DO PROCESSO, 

RESSALVADOS OS CASOS EM QUE HÁ SUBSTANCIAL DANO À PARTE 

DEVIDAMENTE COMPROVADO. 1. Não configura abandono da causa previsto no art. 34, 

XI, da Lei nº 8.906/94, a ausência injustificada do advogado em relação a um único ato 

processual, ressalvados os casos em que há substancial dano à parte devidamente 

comprovado. 2. O abandono indireto de causa deve ser aferido em face de toda a atuação 

do advogado na causa.2. Edição de Súmula aprovada. 

 

Porto-Velho/RO, 09 de junho de 2021. 

 

 

JOSÉ BERNARDES PASSOS FILHO 

 Presidente do TED/OAB/RO 

 

VINÍCIUS POMPEU DA SILVA GORDON 

Secretário Geral do TED-OAB/RO 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Vinicius Pompeu Da Silva Gordon. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EE44-F689-4938-C908.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

in
ic

iu
s 

Po
m

pe
u 

D
a 

Si
lv

a 
G

or
do

n.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//o
ab

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 E
E4

4-
F6

89
-4

93
8-

C
90

8.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/EE44-F689-4938-C908 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: EE44-F689-4938-C908

Hash do Documento 

D03022FEEAF712C7CDA6DCC161C6B7068CF6F8AEC45A8AA7D0E0097813433771

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/06/2021 é(são) :

VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON - 826.531.432-91  em 

09/06/2021 16:34 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


